
05/03/2024, 11:10 SEI/AC - 6125093 - Portaria

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6754235&infra_si… 1/2

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

Via Chico Mendes, nº. 805, - Bairro Vila do DNER, Rio Branco/AC, CEP 69906-150

  

PORTARIA SEINFRA Nº 62, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

O Secretário de Estado de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 15-
P/2023

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento das atividades relacionadas ao Projeto de obra para
implantação do Complexo Viário da Av. Ceará;

CONSIDERANDO a autonomia necessária dos colaboradores desta Secretaria para desenvolvimento das
atividades inerentes ao interesse público do referido projeto;

CONSIDERANDO a nomeação de GRUPO MULTIDISCIPLINAR para realizar demandas de utilidade do
projeto,

 

RESOLVO:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para compor Comissão Técnica para desenvolvimento das atividades
necessárias para consecução do objeto do projeto de obra para implantação do Complexo Viário da Av.
Ceará;

Art. 2° A Equipe Técnica para o cumprimento dessa designação, será composta pelos seguintes membros:

I - Camilla do Nascimento Paiva - Presidente;

II - Laís Cristina Chaves de Lima - Membro;

III -  Kennethy Anderson Lima de Freitas - Membro;

Art. 3º Durante a constância desta Comissão fica autorizado a realização de diligências relacionadas aos
interesses da consecução do objeto do Projeto de obra para implantação do Complexo Viário da Av. Ceará;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de
2023.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

CIRLEUDO ALENCAR DE LIMA
Secretário de Estado de Obras Públicas – SEOP

Decreto 15-P/2023
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Documento assinado eletronicamente por CIRLEUDO ALENCAR DE LIMA, Secretário(a) de Estado de
Infraestrutura, em 09/02/2023, às 12:04, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 6125093 e o código CRC A4F251A2.

 

Referência: Processo nº 4016.011924.00030/2023-51 SEI nº 6125093
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